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  ADMINISTRAÇÃO: MÉDICI PARA 
TODOS 
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CLASSIFICADOS
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Torne-se capaz de elogiar os outros em sua ausência.6

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ji-Paraná – 1º Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Des. Hugo Auller, Av. 

Ji-Paraná-RO, 76900261 – Faz: (69)3421-1337 
– Fone: (69)3421-5128

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 Dias

Processo: 0011480-49.2015.8.22.0005
Classe: Monitória
Requerente: Mourão Pneus Ltda Me
Advogado: Geovane Campos Martins
Requerido: Claudimiro Chaves Me
Valor da Ação: R$ 1.359,68

CITAÇÃO DE: CLAUDIMIRO CHAVES 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n. 17.520.052/0001-91, na pessoa 
de seu representante legal, atualmente em lugar 
incerto e não sabido.

A Doutora Ligiane Zigiotto Bender, MMª. 
Juíza Substituta da 1ª Vara Cível desta Comarca 
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da 
Lei, etc…

FINALIDADE: Citação da requerida CLAU-
DIMIRO CHAVES ME, para que PAGUE no 
prazo de 15 (quinze) dias a importância de R$ 
1.113,79 (Um mil, cento e treze reais e setenta e 
nove centavos), atualizado até 05/11/2015, em 
espécie, advertindo-o de que poderá no mesmo 
prazo opor embargos que suspenderão a eficácia 
do mandado inicial. Cientifique-o ainda de que 
cumprindo a determinação, ou seja, efetuando o 
devido pagamento, ficará isento do pagamento 
de custas e honorários advocatícios.

ADVERTÊNCIA: Os embargos independe de 
prévia segurança do juízo. Na ausência de embar-
gos e/ou de pagamento constituir-se-á de pleno 
direito o título executivo judicial, convertendo-
-se o mandado inicial em mandado executivo e 
prosseguindo-se na forma de execução.

NATUREZA DO PEDIDO: No mês de 
janeiro de 2014, a autora vendeu mercadorias a 
ré, no valor de R$ 1.640,00 (um mil, seiscentos 
e quarenta reais), foram emitidos vários boletos 
bancários. A entrega da mercadoria se deu no 
mesmo dia em que foram emitidas as notas 
ficais. Em decorrência dessa operação, foram 
emitidas as notas fiscais e os respectivos boletos 
bancários. Desde a data do inadimplemento, 
a requerente vem se esforçando no intuito de 
receber que lhe era devido, contudo, apesar de 
todos os esforços, não logrou o êxito desejado, 
haja vista que a requerida vem postergando seu 
cumprimento, não honrando com a obrigação 
a que se comprometeu. Assim, a requerida é 
credora de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais), 
representados pelos boletos bancários e nota 
fiscal que devidamente atualizados importam na 
quantia de R$ 1.113,79 (um mil, cento e treze 
reais e setenta e nove centavos).

Ji-Paraná, 15 de agosto de 2016

Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório

Autorizada – Portaria 003/2009/
GAB/1ªVCRPC

JUSTIFICATIVA Nº 17/CPL/2016

PROCESSO Nº138/2016 
SECRETARIA:SEMSAU

DATA: 05/09/2016 MEM:244/SEMSAU
FIRMA: VICTO E LESZCZYNSKI AUTO 

PEÇAS LTDA - EPP
CNPJ: 13.134.059/0001-14
VALOR: R$ 6.351,11(SEIS MIL TREZEN-

TOS E CINQUENTA E UM REAIS E ONZE 
CENTAVOS).

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SER-
VIÇOS DA AMBULÂNCIA FORD COURIER 
PLACA NDB 3265.

  
ORDENADOR DE DESPESAS,

De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e suas alterações:

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:

II – Para outros serviços e compras de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não refiram a parcelas de um mesmo ser-
viço, compra ou alienação de maior Vulto que 
possam a ser realizada de uma só vez.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

LUÍZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
1º MEMBRO

 
ANDRA DELFINO DA SILVA

3º MEMBRO

Extrato da ata registro de preços 
Nº 22/2016 do processo administrativo 

Nº. 967/SEMARF/2016.

Contratante: Prefeitura Municipal de Presi-
dente Médici/RO, CNPJ nº 04.632.212/0001-42. 

Contratada: JUAREZ VELOSO PEREI-
RA MEI - CNPJ: 17.411.005/0001-00.  DO 
VALOR: R$ 56.790,00 (cinqüenta e seis mil 
setecentos e noventa reais).

DO OBJETO: Futura e eventual contra-
tação de empresa para prestação de serviço 
de lavagem de veículos. DO RECURSO: As 
despesas correrão por dotação orçamentária das 
secretarias solicitantes.

Informações: Á presente Ata encontra-se 
disponível no site da prefeitura municipal de 
Presidente Médici no endereço www.presiden-
temedici.ro.gov.br

Presidente Médici/RO, 
05 de setembro de 2016.

Maria de Lourdes Dantas Alves
Prefeita

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS
N. 090/CPL/PMJP/RO/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.8805/16/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados 
que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 
n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição 
de material de consumo (saneantes linha 
hospitalar), atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estima-
do: R$ 499.206,00 (quatrocentos e noventa e 
nove mil, duzentos e seis reais), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura dia 19 de 
setembro de 2016, às 09:00 horas, (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.
comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS
N. 089/CPL/PMJP/RO/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.5539/16/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados 
que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal 
n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 
n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição 
de material de consumo (pneus), atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. Valor Estimado: R$ 206.184,40 (duzen-
tos e seis mil, cento e oitenta e quatro reais e 
quarenta centavos), tudo conforme disposto no 
Edital. Data de abertura dia 19 de setembro de 
2016, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 02 de setembro de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2016

A Prefeitura Municipal de Mirante da Serra – 
RO torna público que POR DETERMINAÇÃO 
do Ordenador de despesas, resolve REVOGAR 
a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
006/2016, tipo Menor Preço por Item para 
atender a Eventual e Futura Contratação de Em-
presa Especializada na Prestação de Serviços de 
Instalação, Limpeza, Conservação e Recarga de 
Gás de Condicionadores de Ar, de acordo com o 
autorizado no Processo Administrativo nº.311/
SRP/2016,com base no justificado as páginas 
nº.146 do referido Processo Administrativo, e 
em cumprimento ao despacho citado será remar-
cado nova data para realização do certame na 
modalidade Pregão Eletrônico ser amplamente 
divulgado  na plataforma www.licitanet.com.br   
e Portal Transparência   www.mirantedaserra.
ro.gov.br.  Sine die.

Mirante da Serra, 05 de Setembro de 2016.

Andra Delfino Silva
Pregoeira Oficial

Jandir Louzada de Melo
Prefeito Municipal

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Lauda Padronizada do Diário da Justiça
Comarca de Jaru/RO
Órgão Emitente: 1ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) dias

FINALIDADE: CITAR a parte requerida, 
abaixo qualificado, para no prazo de quinze (15) 
dias, em Juízo, efetuar o pagamento da impor-
tância de R$ 1.286,64 (mil duzentos e oitenta 
e seis reais e sessenta e quatro centavos), mais 
seus acréscimos legais, conforme o requerido na 
inicial em anexo. ADVERTIR a parte requerida 
de que poderá oferecer embargos em igual prazo, 
que suspenderão a eficácia do mandado inicial. 
Cumprindo o presente mandado, ficará isento de 
custas e honorários advocatícios, nos termos do 
art. 1.102c, do CPC.

REQUERIDO: JOSE ELSON GOMES 
DE MESQUITA, brasileiro, portador do 
RG nº 123877 SSP/RO, inscrito no CPF nº 
196.259.872-15, atualmente em lugar incerto 
e não sabido.

Processo nº: 7001641-47.2016.8.22.0003
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: AUTO POSTO IRMAOS LEITE 

LTDA
RÉU: JOSE ELSON GOMES DE MES-

QUITA
Valor da Ação: R$ 1.286,64

Sede do Juízo: Fórum Min. Victor Nunes 
Leal – Rua Raimundo Cantanhede, 1080, Setor 
02, CEP: 78940-000 – Fone (PABX): 3521-
2393. SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, 
FAÇAM-NAS PESSOALMENTE AO JUIZ OU 
CONTATE-NOS VIA INTERNET. Endereço 
eletrônico: www.tjro.jus.br. Escrivão: jaw1ci-
vel@tjro.jus.br – EFA

Jaru – RO, 29 de Agosto de 2016.

Fábio da Silva Amaral
Diretor(a) de Cartório

Assina por ordem judicial
Documento assinado digitalmente

e-mail: jaw1civel@tjro.jus.br

PEDIDO DE OUTORGA 
Pedido de ELIAS DE OLIVEIRA NAI-

TECE, Localização LINHA P-50, KM-10, 
LOTES 14A, 15A E 16C, GLEBA 01, SETOR 
RIO BRANCO, zona rural, ALTA FLORESTA 
D’OESTE – RO, CPF: nº. 272.162.762-72, torna 
público que requereu ao NUCOF/SEDAM em 
05/09/2016, o Pedido de Outorga d’Água para 
finalidade Irrigação de lavoura de café.

SOLITAÇÃO PARA OBTENÇÃO 
DE OUTORGA 

Pedido de RAIMUNDO MUCH, Localiza-
ção LINHA 138, KM-40, LT 111, zona rural, 
ALTA FLORESTA D’OESTE – RO, CPF: nº. 
499.269.182-04, torna público que requereu ao 
NUCOF/SEDAM em 05/09/2016, a SOLITAÇÃO 
PARA OBTENÇÃO DE OUTORGA, com a 
finalidade de uso da água para irrigação de café.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Clube Master de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas no Es-
tatuto do Clube, c/c com o que dispõe a Lei 
10.402/2002, CONVOCA a todos os associados 
do Clube, para uma Assembleia Extraordinária, a 
realizar-se no dia 05/10/2016, na Rua Paraná nº 
900, bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO, às 19:00 
hs, em primeira convocação, e às 19:30 hs, 
em segunda convocação, para deliberação da 
seguinte ORDEM DO DIA:

I – Eleição da nova diretoria, II – Assuntos 
gerais.

JI-PARANÁ – RO, 05 de Setembro de 2016.

ALDENIR BRAGA DE MESQUITA
PRESIDENTE



CHAMADA PUBLICA Nº 001

Chamada Pública n.º 001/2016 para aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, 
Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009, 
e Resolução nº 25, de 04/07/2012.

A (Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste RO), pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Av. Marechal Deodoro nº 4695 inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.845.340/0001-90, representado neste ato pelo/a Secre-
taria Municipal de Educação o senhora JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO, 
no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da 
Lei 11.947/2009 e resoluções FNDE/ CD n.º 38/2009 e nº 25/2012, através 
da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública Nº 
001/2015, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de 01 de SETEMBRO 
DE 2016 á 20 de Setembro de 2016. Os Grupos Formais/Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação com atendimento das 08h00min, 
às 13h30min horas, na Secretaria Municipal de Educação Semed com sede 
à Av. Marechal Rondon nº 4665.

O Projeto de Venda será realizado numa reunião com todos os grupos 
Formais/Informais habilitadas no dia 01 de SETEMBRO DE 2016 á 20 
de Setembro de 2016 AS 9:00 HORAS DA MANHÃ  na sede Secretaria 
Municipal de Educação Semed  com sede à Av. Marechal Rondon nº 4665. 
Centro, alvorada do Oeste RO. 

Objeto
O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros ali-

mentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios abaixo.

 

________________________________________________________________________________________________________ 
  

CHAMADA PUBLICA Nº 001 
Chamada Pública n.º 001/2016 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.º 
11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009, e Resolução nº 25, de 04/07/2012. 
A (Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste RO), pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Marechal Deodoro nº 4695 inscrita no CNPJ sob o nº 
15.845.340/0001-90, representado neste ato pelo/a Secretaria Municipal de Educação o senhora JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO, no uso de suas prerrogativas 
legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e resoluções FNDE/ CD n.º 38/2009 e nº 25/2012, através da Secretaria Municipal de Educação, vem 
realizar Chamada Pública Nº 001/2015, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de 01 de SETEMBRO DE 2016 á 20 de Setembro de 2016. Os Grupos Formais/Informais 
deverão apresentar a documentação para habilitação com atendimento das 08h00min, às 13h30min horas, na Secretaria Municipal de Educação Semed com 
sede à Av. Marechal Rondon nº 4665. 
O Projeto de Venda será realizado numa reunião com todos os grupos Formais/Informais habilitadas no dia 01 de SETEMBRO DE 2016 á 20 de Setembro 
de 2016 AS 9:00 HORAS DA MANHÃ  na sede Secretaria Municipal de Educação Semed  com sede à Av. Marechal Rondon nº 4665. Centro, alvorada do 
Oeste RO.  
1. Objeto 
O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo. 
 

 FUNDAMENTAL 1.162 ALUNOS 0,30 - ANO 2016 
                                       Agricultura Familiar 
 

ITEM UND. QUANT. UND. VLR 
UNIT. VLR TOTAL 

Alface  Kg 200 kg 7,30 1.460,00 

Cebolinha verde Kg 100 kg 8,87 887,00 

Couve  Kg 200 kg 7,80 1.560,00 

Abobrinha verde  Kg 300 kg 2,29 687,00 

Mandioca Kg 300 kg 1,89 567,00 
Ovos de galinha 
caipira 

Dz 300 Dz 5,50 1.650,00 

Pão caseiro Kg 412 kg 8.88 3.658,56 
Banana da terra  Kg 300 kg 3,58 1.074,00 
Banana nanica  Kg 300 kg 2.68 804,00 
Polpa de fruta Kg 400 Kg 10,07 4.028,00 
Farinha de 
Mandioca 

Kg 300 Kg 4,66 1.398,00 

 TOTAL 17.773,56 

 
 

 PRÉ-ESCOLAR 311 ALUNOS 0,50 - ANO 2016 
Agricultura Familiar 

 

ITEM UND. QUANT. UND. VLR 
UNIT. VLR TOTAL 

Alface  Kg 130 Kg 7,30 949,00 

Cebolinha verde  Kg 40 Kg 8,87 354,80 

Couve  Kg 130 Kg 7,80 1.014,00 

Abobrinha verde  Kg 140 Kg 2,29 320,60 

Mandioca Kg 140 Kg 1,89 264,60 
Ovos de galinha 
caipira 

Dz 140 Dz 5,50 770,00 

Pão caseiro Kg  165 Kg 8,88 1.465,20 
Banana da terra  Kg 140 Kg 3.58 501,20 
Banana nanica  Kg 140 Kg 2.68 375.20 
Polpa de fruta Kg 160 Kg 10,07 1.611,20 
Farinha de 
Mandioca 

Kg 140 Kg 4,66 652,40  

________________________________________________________________________________________________________ 
  

 TOTAL 8.278,20 

 
 

 CRECHE MUNICIPAL 138 ALUNOS 1,00 - ANO 2016 
Agricultura Familiar 

 

ITEM UND. QUANT. UND. VLR 
UNIT. VLR TOTAL 

Alface  Kg 130 Kg 7,30 949,00 

Cebolinha verde Kg 40 Kg 8,87 354,80 

Couve  Kg 130 Kg 7,80 1.014,00 

Abobrinha verde  Kg 140 Kg 2,29 320,60 

Mandioca Kg 140 Kg 1,89 264,60 
Ovos de galinha 
caipira 

Dz 140 Dz 5,50 770,00 

Pão caseiro Kg 165 Kg 8,88 1.465,20 
Banana da terra  Kg 140 Kg 3.58 501,20 
Banana nanica  Kg 140 Kg 2.68 375.20 
Polpa de fruta Kg 160 Kg 10,07 1.611,20 
Farinha de 
Mandioca Kg 140  4,66 652,40 

 TOTAL 8.278,20 
 
 

 EJA 73 ALUNOS 0,30 - ANO 2016                  

Agricultura Familiar 
 

ITEM UND. QUANT. UND. VLR 
UNIT. VLR TOTAL 

Alface  Kg 16 Kg 7,30 116,80 

Cebolinha verde Kg 07 Kg 8,87 62,09 

Couve  Kg 16 Kg 7,80 124,80 

Abobrinha verde  Kg 21 Kg 2,29 48,09 

Mandioca Kg 22 Kg 1,89 41,58 
Ovos de galinha 
caipira 

Dz 21 Dz 5,50 115,50 

Pão caseiro Kg 31 Kg 8,88 275,28 
Banana da terra  Kg 21 Kg 3.58 75,18 
Banana nanica  Kg 22 Kg 2.68 58,96 
Polpa de fruta Kg 26 Kg 10,07 261,82 
Farinha de 
Mandioca Kg 21 Kg 4,66 97,86 

 TOTAL 1.277,96 
 
2. Fonte de recurso 
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ) ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0007.2028 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.07     FICHA. 226 
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ) PRÉ-ESCOLAR 
12.365.0007.2029 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.07     FICHA. 236 
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ) CRECHE 

 

________________________________________________________________________________________________________ 
  

 TOTAL 8.278,20 

 
 

 CRECHE MUNICIPAL 138 ALUNOS 1,00 - ANO 2016 
Agricultura Familiar 

 

ITEM UND. QUANT. UND. VLR 
UNIT. VLR TOTAL 

Alface  Kg 130 Kg 7,30 949,00 

Cebolinha verde Kg 40 Kg 8,87 354,80 

Couve  Kg 130 Kg 7,80 1.014,00 

Abobrinha verde  Kg 140 Kg 2,29 320,60 

Mandioca Kg 140 Kg 1,89 264,60 
Ovos de galinha 
caipira 

Dz 140 Dz 5,50 770,00 

Pão caseiro Kg 165 Kg 8,88 1.465,20 
Banana da terra  Kg 140 Kg 3.58 501,20 
Banana nanica  Kg 140 Kg 2.68 375.20 
Polpa de fruta Kg 160 Kg 10,07 1.611,20 
Farinha de 
Mandioca Kg 140  4,66 652,40 

 TOTAL 8.278,20 
 
 

 EJA 73 ALUNOS 0,30 - ANO 2016                  

Agricultura Familiar 
 

ITEM UND. QUANT. UND. VLR 
UNIT. VLR TOTAL 

Alface  Kg 16 Kg 7,30 116,80 

Cebolinha verde Kg 07 Kg 8,87 62,09 

Couve  Kg 16 Kg 7,80 124,80 

Abobrinha verde  Kg 21 Kg 2,29 48,09 

Mandioca Kg 22 Kg 1,89 41,58 
Ovos de galinha 
caipira 

Dz 21 Dz 5,50 115,50 

Pão caseiro Kg 31 Kg 8,88 275,28 
Banana da terra  Kg 21 Kg 3.58 75,18 
Banana nanica  Kg 22 Kg 2.68 58,96 
Polpa de fruta Kg 26 Kg 10,07 261,82 
Farinha de 
Mandioca Kg 21 Kg 4,66 97,86 

 TOTAL 1.277,96 
 
2. Fonte de recurso 
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ) ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0007.2028 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.07     FICHA. 226 
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ) PRÉ-ESCOLAR 
12.365.0007.2029 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.07     FICHA. 236 
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ) CRECHE 

Quando esgota a sabedoria humana, surge a sabedoria de Deus.
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Fonte de recurso
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-

TAÇÃO ESCOLAR ) ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0007.2028
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.07   

  FICHA. 226
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-

TAÇÃO ESCOLAR ) PRÉ-ESCOLAR
12.365.0007.2029
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.07   

  FICHA. 236
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-

TAÇÃO ESCOLAR ) CRECHE
12.365.0007.2030
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.07   

  FICHA. 237
PROVENIENTES DO PNAE ( PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-

TAÇÃO ESCOLAR ) ENSINO EJA
12.3660007.2031
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.07   

  FICHA. 241
3. Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Formal 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para asso-

ciações e cooperativas;
Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e 

Dívida Ativa da União;
Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado 

na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos 
familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso.

Envelope nº. 001 – habilitação Informal
O Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:
Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de 
cada Agricultor Familiar participante;

Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso.

Envelope nº. 002 – Projeto de Venda
No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo 

V da Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009.
Local e periodicidade de entrega dos produtos
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas (Escolas abaixo rela-

cionadas) 
EMEF. Monteiro Lobato 
Situado no distrito de Terra Boa

EMEF. Prof.ª Matilde Dutra Rozo  
Situado na Rua: Av. 09 de Julho nº 4425 -   

 Bairro- CTG

EMEI. Creche Fátima Morojiski 
Situado na Rua: Avenida 09 de Julho nº  4501   

 Bairro-CTG

EMEI. Creche Criança Feliz
Situado na Rua: Avenida Sargento Mário Nogueira Vaz nº 
   
EMEI. Pré Escolar Branca de Neve
Situado na Av. 7 de Setembro Nº 

EMEF. Raposo Tavares 
Situado na Linha – 44

EMEF. Humberto de Campos
Situado no distrito de Tancredopolis 

EMEF. Euzébio de Queiroz 
Situada na 8º Linha 

EMEF. Senador Darci Ribeiro
Situada na Linha- 17

EMEF. Novo Destino 
Situada na Linha – 14

EMEF. Pré Escolar Paulo Rozo 
Situado no Distrito de Tancredopolis 

APAE – Alvorada Do Oeste 
AV. Sargento Mário Nogueira Vaz nº  Bairro - Centro

Pagamento
O pagamento será realizado até 10 (dez) dias após a última entrega do mês, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada antecipação de pagamento, para cada faturamento.

DISPOSIÇÕES GERAIS
A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal de 

Educação no  período de 10 a 31 de AGOSTO DE 2016 DE 2015 no horário 
de 08h00min as 12h00min, de segunda a sexta-feira.

Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da 
Resolução nº 38 do FNDE;

Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços 
inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da 
Agricultura Familiar (PGPAF), art. 23 § 6º, da Resolução nº 38 do FNDE, 

Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade 
as propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, 
da Resolução nº 38 do FNDE;

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Mi-
nistério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo 
de até R$ 9.000,00 (Nove mil reais), por DAP por ano civil;

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um 
Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, conforme o anexo IV, da Resolução nº 38 do FNDE.

Alvorada do Oeste RO, 31 de AGOSTO de 2016. 
____________________________________________________

          
 Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. (no diário oficial do município e outros)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA CÍVEL
Comarca de Ariquemes/RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 

contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Edilson Neuhaus
Escrivã Judicial: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tj.ro.gov.br.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 Dias

4ª Vara Cível

FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO ABAIXO 
RELACIONADO, para no prazo de 03(três) dias, pagar a 
respectiva dívida acrescida de juros, correção monetária e demais 
encargos ou opor embargos em 15 (quinze) dias, indepen-
dentemente de penhora, depósito ou caução. No mesmo prazo 
(15 dias), se reconhecer o crédito do exequente, o executado 
poderá requerer, desde que pago 30 % do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, o pagamento restante em até 06 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% ao mês.

Não sendo efetuado o pagamento do débito no prazo legal e/ou 
sem interposição de embargos, será efetuada a penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da dívida.

DO(S) EXECUTADO(S): 01 – I. J. NEVES MADEIRAS-
ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 10.307.880/0001-
05, na pessoa de seu representante legal e 02 – IREMAR JEH-
NEL NEVES, brasileiro, CPF sob o n. 386.804.322-53, estando 
ambos atualmente em lugar incerto e não sabido.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos, como sendo verdadeiros, os fatos articulados pela 
parte autora.

Processo : 7002366-39.2016.8.22.0002
Classe  : Execução de Título Extrajudicial.
Assunto : Cédula de Crédito Bancário.
Parte Autora : SICOOB - Centro.

Advogado : Renata Alice Pessoa Ribeiro de Castro Stutz, 
OAB/RO 1112.

Executado : I. J. Neves Madeiras – ME e outros.

Valor da dívida: R$ 22.763,42 + acréscimos legais.

Obs. Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado curador 
especial.

Ariquemes-RO, 22 de agosto de 2016.

Ivanilda Maria dos Santos
Diretora do Cartório
(Artigo 62 da DGJ)vc

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°055/CPL/2016

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N°582/SEMAD/2016

 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras - RO, através do 

Pregoeiro, torna público que realizará Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, 
que será julgada pelo MENOR PREÇO POR LOTE, tudo em 
conformidade com as regras estipuladas na Lei n.º 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Nº 147/2014, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93, 
o Decreto Federal nº. 5450 de 31 de maio de 2005, Decretos 
Municipais n.º 056/PMS/2013 e 038/PMS/2013 e ainda pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90. OBJETO: 
REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS RO, POR PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 MESES, EM CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMEN-
TARES DESCRITAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Data para cadastro de proposta a partir das 08:00 horas do dia 
08/09/2016, Data para abertura de propostas a partir das 08:00 
horas do dia 20/09/2016;  Inicio da sessão pública de lances: dia 
20/09/2016 às 09:00 horas, horário de Brasília,  local https://lici-
tanet.com.br/, maiores informações através do telefone (0xx)69 
3623-2693/2694 ou pelo e-mail cpl.seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras, 05 de setembro de 2016.

EMERSON GOMES DOS REIS
PORT. Nº145/GAB/PMS/2015

Pregoeiro Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS


